
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°.  1 4 y 	, DE 2022 

Declara como bem integrante do patrimônio cultural e 
imaterial de Mogi Guaçu a obra autoral "Nove de Abril", do 
músico Paulinho Renato. 

Art. 1° Fica declarado como bem integrante do Patrimônio 

Cultural e Imaterial do Município de Mogi Guaçu a canção "Nove de 
Abril", do músico guaçuano Paulinho Renato. 

Art. 2° Ficam estabelecidas, em relação à obra acima 
mencionada, as restrições necessárias à preservação do seu aspecto 
cultural original. 
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Art. 31  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala "Ulysses Guimarães", 16 de setembro de 2022. 

e. 

Vereadora LILIAN 	:LEN Á  BARBOSA CHIARELLI 
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JUSTIFICATIVA 

A referida proposta tem como objetivo declarar como bem integrante 

do patrimônio cultural imaterial de Mogi Guaçu a obra autoral "Nove de Abril", 

do músico Paulinho Renato. 

A composição, conforme justificativa que instrui o presente projeto 

de lei, é de grande relevância cultural para o município, se revelando como um 

grande instrumento de educação infantil acerca da história de Mogi Guaçu. 

Assim, considerando que, por ora, o município não dispõe de 

regramento próprio para tombamento de bens diretamente pela Secretaria 

Municipal de Cultura, bem como a relevância da medida, propõe-se a 

declaração da obra autoral como patrimônio cultural imaterial de nosso 

município. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
"RODRIGO FALSETTI" 

- Paulo Renato dos Santos, brasileiro, casado, professor, músico. inscrito 
no CPF sob o n° 282.291158-42 e no RG no 32.866.3402, residente e 
domiciliado à Rua José Pedro Men.gu&, 588, Jd11  Guaçuano, Mogi Guaçu- 
SP, CEP 13846-458, telefone (19) 99954-1467, 	e-mail 
pauIInhobaIaiodoidogmaiI.com  vem por meio deste solicitar a Vossa 
Excelência o Reconhecimento de Bens de Natureza Cultural Imaterial da 
obra autor-ai "NOVE DE ABRIL" canção que retrata a história da cidade de 
Mogi Guaçu. 

IFOLHA 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Mogi Guaçu - SP, 05 de Maio de 2021 

Paulo Renato dos Santos 

II- Justificativa 
A música "%~ de Abril" éuma composição a autoria musical do músico 
Guaçuano Paulinho Renato, com letra baseada na história da cidade de 
Mogi Guaçu, retratando o surgimento dos seus primeiros moradoras, a 
construção de obras a o progresso nos setores agrícolas  Industriais. 

A música pode auxiliar a criança no seu desenvolvimento cognitivo e por 
Isto devi ser valorizada no imbito escolar a fim de potencializar a 
Imaginação, a linguagem, a atenção, a memória e outras habilidades, além 
de contribuir de forma eficaz no processo de ensino- aprendizagem por sr 
uma forma de expressão • explicar nas entrelinhas momentos históricos, 
como é o caso da letra "Nove de Abril" contendo uma linguagem lúdica, 
clara e *vidente que podem ser notadas através de Imagens do acervo e 
patrimônios da própria cidade que são retratadas no videoclipe. 

De acordo com o Art. 227 da Constituição "È dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação ao lazer. à 
profissionalIzação, à cultura, à dignidade, ao respeito, a liberdade e a 
convlvéncia familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão", deixo aqui a minha contribuição cultural para que possa ser 
aproveitada da melhor maneira posslv& por todos, sendo uma forma da 
memorar os amigos, parentes, o progresso e pessoas que fizeram muito 
por essa linda cidade que é Mogi Guaçu. 



Nove de Abril 
iflroc. CM N 

Os primeiros moradores da cidade, eram índios caiapós. 

E as margens do rio Mogi Guaçu , foi formado um vilarejo. 

Que abrigavam os bandeirantes em suas missões, atrás do 
ouro e pedras preciosas. 

Desbravadores com força e coragem, ajudaram a construir 
nossa cidade. 

No dia 09 de Abril de 1877, um município ali era criado, 
um fato marcante e memorável 

Com a abolição da escravatura, deu-se inicio a fase 
industrial, através dos imigrantes italianos, que instalaram 
as indústrias nesse local. 

Começou a se desenvolver, o café foi o primeiro a ser 
produzido. 
Agora a agricultura é forte em laranja e tomate, tudo é 
consumido 

No dia 09 de Abril de 1877, um município ali era criado, 
um fato marcante e memorável 

Uma figura importante da história é a ponte de ferro 
construída, na avenida dos trabalhadores pra passagem 
das grandes ferrovias 

Foi em cima do nosso lindo rio, batizado como Rio Grande 
Das Cobras, com valores culturais e econômicos, 
responsável pelas mais diversas obras. 

No dia 09 de Abril de 1877, um município ali era criado, 
um fato marcante e memorável 


